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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
 

I – Serviços Diários  
 

Para o dia 23 (QUINTA-FEIRA)  

 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Maj PM João    20º BPM 

 

Fone: 99971-8444 

 

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG – Ten PM Sérgio   DGP 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAS DE ADMINISTRAÇÃO (CFOA-PM/2017) 

 

1.1.0.   Homologação de Inscrição e Convocação para os Exames de Saúde 
 

De acordo com a Portaria do Comando Geral nº 055, de 31 JAN 2017, publicada no 

Aditamento nº 22, de 31 JAN 2017, convoco o Subtenente Mat. 921088-1/7º BPM, Sebastião Carlos dos 

Santos, que após parecer da DEAJA: Encaminhamento /Consultiva nº 090, de 16 MAR 2017, teve sua 

inscrição devidamente homologada. O graduado deverá comparecer a Diretoria de Saúde, a fim de 

realizar a Inspeção de Saúde.  (Nota nº 020/2017/SRSEL). 

 

2.0.0.   DIRETORIA DE ENSINO, INSTRUÇÃO E PESQUISA 

 

2.1.0.   10º Curso de Operações Policiais Especiais 

 

2.1.1.   Processo Seletivo – Relação de Inscritos e Convocação para Exame de Saúde 

 

Conforme edital publicado no BG 029, 09FEV17, que regula o processo seletivo para o 10º 

Curso de Operações Policiais Especiais (COPE), segue abaixo a relação dos inscritos regularmente no 

certame do referido curso, devendo observarem o que está previsto naquele edital e as informações 

complementares nesta publicação: 

 

Seq. 
Posto/ 

Grad. 
Mat. Nome Unidade 

1 Capitão 101084-0 Marcos Antonio Vasconcelos de Melo Junior 2ª EMG 

2 Capitão 102531-7 Thiaggo Jackson Araújo BEPI 

3 Capitão BM 707456-5 Carlos Roberto de Souza Júnior 3º GB 

4 1º Tenente 102523-6 Fabio de Araújo da Silva BPRp 

5 1º Tenente 103035-3 Alexandre Miranda de Oliveira  BPChoque 
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6 1º Tenente 106246-8 Everton de Albuquerque Santos 20º BPM 

7 1º Tenente 106256-5 Helder Carlos Moreira da Costa OLS/SDS 

8 2º Tenente 112813-2 Filipe Silvino Araújo Silva 11º BPM 

9 2º Tenente 118941-7 Marlon Raniery Mendes Morais da Silva 20º BPM 

10 2º Tenente 118949-2 João Thiago Aureliano Pedrosa Soares 11º BPM 

11 2º Tenente 118957-3 Igor de Lima Agra 16º BPM 

12 2º Sargento 103858-3 Henrique José Vasconcelos dos Santos BPRp 

13 2º Sargento 105612-3 Joaquim Luiz de Oliveira França Sobrinho  BPRp 

14 2º Sargento 106301-4 Henrry Roger Oliveira da Silva BEPI 

15 2º Sargento 107649-3 Cleyvisson Andrade de Assis SDS 

16 3º Sargento 990197-3 Edvaldo Pereira de Morais 1ª CIOE 

17 3º Sargento 106612-9 Dorgival Tavares dos Santos Junior  10º BPM 

18 3º Sargento 106848-2 José André Hermínio Campos BPRp 

19 Cabo 950344-7 Silvio Nobre da Silva BPRp 

20 Cabo 950424-9 Marcelino Pimentel Ximenes 1ª CIOE 

21 Cabo BM 798176-7 Josemar da Silva Coelho 3º GB 

22 Cabo 990286-4 Carlos André da Silva Soares 1ª CIOE 

23 Cabo 104319-6 Murilo Ricardo dos Santos 1ª CIOE 

24 Cabo 104843-0 Saulo Sósthenes Gueiros de Lira 1ª CIOE 

25 Cabo 105493-7 Dgelis Ferreira de Lima BPRp 

26 Cabo 105529-1 Marcio Soares Gomes da Silva 1ª CIOE 

27 Cabo 105638-7 Tiago Andrade dos Santos  GTA/SDS 

28 Cabo 105709-0 Márcio Jorge de Araújo Albuquerque BPRp 

29 Cabo 106373-1 Valério da Silva Peixoto 9º BPM 

30 Cabo 111043-8 Anderson Quntilo da Silva  BPRp 

31 Soldado 106706-0 Gaudiano Joaquim Pessoa da Silva BPRP 

32 Soldado 106719-2 Paulo Ferreira da Silva Neto 1ª CIOE 

33 Soldado 107045-2 Paulo Ranulfo Barbosa BPRp 

34 Soldado 107677-9 Cesar Augusto Paiva Arantes Silva SDS 

35 Soldado 107906-9 Lucicleyton Pereira Nunes da Silva BEPI 

36 Soldado 107951-4 Paulo Herique Gomes Machado 1ª CIOE 

37 Soldado 108019-9 Luiz Eduardo Gonçalves de Souza 1ª CIOE 

38 Soldado 108387-2 Rafael de Lima Dias 1º BPM 

39 Soldado 108427-5 Brunno Jorge Bezerra Vieira Eustaquio BPRP 

40 Soldado 108458-5 Klecia Daniele Rodrigues de Souza 5ª CIPM 

41 Soldado 108517-4 Givanildo da Silva Oliveira 10º BPM 

42 Soldado 108595-6 Antônio Gustavo de Almeida Filho 1ª CIOE 

43 Soldado 108757-6 Jorge Fernando Santiago da Silva Junior BPRp 

44 Soldado 108767-3 Luciano de Souza Menezes BPRP 

45 Soldado 108790-8 Adeildo José da Silva Júnior  BPRP 

46 Soldado 108991-9 Clayton Severino da Silva 5ª CIPM 

47 Soldado 109293-6 Anderson de Lima Sales  BPRP 

48 Soldado 109298-7 Talys Wanderley da Rocha 1ª CIOE 

49 Soldado 109504-8 Cleiton Danilo dos Santos Frazão 1ª CIOE 

50 Soldado 109781-4 Denes André Ferreira da Silva 1º BPM 

51 Soldado 110044-0 Leandro de Oliveira Moraes BPRP 

52 Soldado 110179-0 Adriano Severino da Silva Junior 16º BPM 
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53 Soldado 110581-7 Caetano Santos Nunes 21º BPM 

54 Soldado 110964-2 Eriksson Luis Marques da Paz 1ª CIOE 

55 Soldado 112252-5 Ricardo Pessoa Araújo  24º BPM 

56 Soldado 112324-1 Bruno Farias de Sena  1º BPM 

57 Soldado 112461-7 Rafael Chaves Gomes BPChoque 

58 Soldado 112776-4 Ygor Machado Deziderio  6º BPM 

59 Soldado 112797-7 Geraldo Barros de Souza Filho BPRp 

60 Soldado 112833-7 José Pires de Andrade Lima Junior BPRP 

61 Soldado 112939-2 Wescre de Freitas Rodrigues da Cunha  BPChoque 

62 Soldado 113220-2 Wedson de Santana Jacinto 1ª CIOE 

63 Soldado 113402-7 Aury Stepple Chaves  BEPI 

64 Soldado 113420-5 Danilo Fagner da Silva Vieira 3º BPM 

65 Soldado 113427-2 Itamar de Brito Galvão Júnior  CIPMoto 

66 Soldado 113780-8 Danilo Carlos Silva Santos 1ª CIOE 

67 Soldado 113944-4 David Pires Galvão da Cruz 3º BPM 

68 Soldado 113985-1 Geudo Cavalcante de Souza 1ª CIOE 

69 Soldado 115265-3 Antonio César de Oliveira Júnior BPChoque 

70 Soldado 115272-6 Diego Felipe de França Silva 15º BPM 

71 Soldado 116252-7 Gildo Mendes Pereira Neto 19º BPM 

72 Soldado 116283-7 Carlos Fonseca Avelino de Albuquerque BPRP 

73 Soldado 116477-5 Thalison Henrique de Lima Vieira 19º BPM 

74 Soldado 116970-0 Williamson Gomes da Silva CIPMoto 

75 Soldado 117317-0 Leonardo Reis Romão 1ª CIOE 

76 Soldado 117319-7 Rodrigo Caúla Máximo de Moura BPRP 

77 Soldado 117540-8 Benevaldo do Carmo de Jesus BEPI 

78 Soldado 117575-0 Fernando Augusto Vicente Chagas BPChoque 

79 Soldado 117592-0 Edvan Cavalcanti do Nascimento BEPI 

80 Soldado 117598-0 Jubiratan Nascimento de Oliveira 11º BPM 

81 Soldado 117692-7 Alain Sena Leite da Silva 15º BPM 

82 Soldado 117788-5 Itamar Alves da Silva Costa BEPI 

83 Soldado 117879-2 Davi da Costa BPRP 

84 Soldado 117963-2 Tiago Rocha de Menezes BPRP 

85 Soldado 118514-4 Maridelson Mendes Monteiro 19º BPM 

86 Soldado 118602-7 Cleyton Hercílio do Nascimento 12º BPM 

87 Comissário PC 319598-8 Sidiney Ross do Amaral  DP Varadouro 

88 Agente PC 350647-9 Robson Eduardo dos Santos Peixoto  CORE 

 

Seguem ainda inscritos os candidatos abaixo relacionados devendo participarem do processo 

seletivo e observarem o que está previsto no edital do BG 029 e as informações complementares nesta 

publicação, contudo devem sanar suas pendências junto a Coordenação do 10º COPE na sede da 1ª 

CIOE, até o dia 31MAR17, sendo excluídos do processo os que não o fizerem: 

 

Seq. Posto/Grad Mat. Nome completo Unidade 

89 2º Tenente 118944-1 Pablo Rondinelli Pereira Machado 19º BPM 

90 Cabo BM 707343-7 Alexsandro Tavares dos Santos CAT 

91 Cabo 106388-0 Douglas Tomé Cabral 1ª CIOE 

92 Soldado 106817-2 Josias Andrade Silva Junior 1ª CIOE 
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93 Soldado 118054-1 Jose Messias Dias do Nascimento  BPRP 

94 Soldado 108367-8 Luciano Sousa Rodrigues 6º BPM 

95 Soldado 110751-8 Flávio Augusto de Souza Silva BPRp 

96 Soldado 112612-1 Jeorge Helton Santos da Silva BEPI 

97 Soldado 115182-7 Thiago Victor Muniz BEPI 

98 Soldado 117246-8 Wesly Lapa Cardoso da Silva BPChoque 

99 Soldado 117762-1 Clayton Felipe Lima Ponciano de Macêdo BPRp 

100 Soldado 118118-1 José Amaro da Silva BPRp 

101 Soldado 118152-1 Adeilton Barbosa da Silva BPRp 

 

Este Comandante Geral convoca para a inspeção de saúde, a ser realizada na Diretoria de 

Saúde, relativa ao processo seletivo do 10º COPE os candidatos inscritos conforme quadro abaixo: 

 

Convocados (Seq.) Data Hora 

1 ao 17 20MAR17 – SEG 08:00 

18 ao 34 23MAR17 – QUI 08:00 

35 ao 51 24MAR17 – SEX 08:00 

52 ao 68 27MAR17 – SEG 08:00 

69 ao 85 30MAR17 – QUI 08:00 

86 ao 101 31MAR17 – SEX 08:00 

 

Os candidatos devem comparecer para a inspeção devidamente fardados, portando a cédula 

funcional e apresentar os exames solicitados conforme SUNOR 021/10. (Nota s/nº/2017/DEIP). 

 

3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativo 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 09 MAR 2017, os seguintes atos: 

 

Nº 1182 - Dispensar o Coronel PM José Roberto de Santana, matrícula nº 2069-9, da Função 

Gratificada de Assessor do Comandante Geral da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da Polícia Militar de 

Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de março de 2017.  
 

Nº 1186 - Designar o Tenente-Coronel PM José Henrique Marinho de Barros, matrícula nº 

1859-7, para exercer a Função Gratificada de Assessor do Comandante Geral da Polícia Militar, símbolo 

FDA-4, da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 01 de 

março de 2017.  
 

(Republicados por haverem saído com incorreções nos originais) 
 

O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou no dia 21 MAR 2017, os seguintes atos: 
 

Nº 1452 - Designar Marcos Campos de Albuquerque, matrícula nº 2077-0, para exercer a 

Função Gratificada de Coordenador de Ensino, Instrução e Pesquisa da Polícia Militar, símbolo FDA-4, 

da Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 de março 

de 2017.  
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Nº 1453 - Designar Eneas Dantas de Carvalho Cantarelli Júnior, matrícula nº 1799-0, para 

exercer a Função Gratificada de Coordenador de Apoio Logístico da Polícia Militar, símbolo FDA-4, da 

Polícia Militar de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 15 de março de 

2017. 

 

 

Nº 1480 - Promover ao Posto de Tenente Coronel PM, quando de sua transferência para a 

inatividade, a Major PM Carley de Miranda Barza, matrícula nº 22.735-8, nos termos do artigo 21 da 

Lei Complementar nº 59, de 05 de julho de 2004. 

 

 

Nº 1485 - Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro 

de 2017, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, do servidor da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, José Soares de Morais, matrícula nº 910.593-0, com ônus para o órgão de origem, 

a partir de 01 de janeiro de 2016 até 12 de dezembro de 2016.  

 

 

Nº 1486 - Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro 

de 2017, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, do servidor da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, José Valdir Marinho da Silva, matrícula nº 25.093-7, com ônus para o órgão de 

origem, a partir de 01 de janeiro de 2016 até 14 de dezembro de 2016.  

 

 

Nº 1487 - Considerar autorizada a prorrogação da cessão ao Tribunal de Justiça do Estado de 

Pernambuco, para ter exercício na Assistência Militar, conforme o Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro 

de 2017, c/c a Lei nº 12.341, de 27 de janeiro de 2003, do servidor da Secretaria de Defesa 

Social/Polícia Militar, Lucio Fernando Ribeiro de Santana, matrícula nº 921.161-6, com ônus para o 

órgão de origem, a partir de 01 de janeiro de 2016 até 31 de dezembro de 2016. 

 

(Transcritos do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 

 

2.1.0.   Da Secretaria da Casa Civil 

 

Nº 223, de 21 MAR 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 

Social, do Coronel PM Vanildo Neves de Albuquerque Maranhão Neto, da referida secretaria, para, no 

Rio de Janeiro - RJ, no período de 03 a 07 de abril de 2017, participar da 1ª Reunião Ordinária do 

Conselho Nacional de Comandantes Gerais das Polícias Militares e dos Corpos de Bombeiros Militares 

– CNCG-PM/CBM, sem ônus para o Estado de Pernambuco. 
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Nº 230, de 21 MAR 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

TC PM Edjones de Paula Vieira da Costa, do referido Órgão, para, no Rio de Janeiro – RJ, no dia 14 de 

março de 2017, integrar a Comitiva Oficial do Estado.  

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 231, de 21 MAR 2017 

 

O Secretário da Casa Civil, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no 

Decreto nº 25.845, de 11 de setembro de 2003, e alterações,  

 

R E S O L V E: 

 

Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista solicitação do Chefe da Casa Militar, do 

Cap PM Leonardo José Santana da Luz e o Cb PM Ricardo Luiz da Silva, do referido Órgão, para, no 

Rio de Janeiro – RJ, no período de 13 a 15 de março de 2017, tratarem de assuntos de interesse do 

sobredito Órgão. Antônio Carlos dos Santos Figueira - Secretário da Casa Civil. 
 

(Transcritas do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 
 

2.2.0.   Da Secretaria de Defesa Social  
 

Nº 1052, de 21/03/2017  
 

EMENTA: Revoga a Portaria GAB/SDS nº 1115, de 01/04/2017, Publicada no Diário 

Oficial do Estado nº 061, de 05/04/2016, que Licenciou a Bem da 

Disciplina o Cb PM mat. 30.754-8 – Geraldo Paulo Pereira.  
 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições e considerando os fundamentos e 

conclusões apresentadas na Nota Técnica nº 053/2017-GGAJ/SDS, datada de 13MAR17, proveniente da 

Gerência Geral de Assuntos Jurídicos/SDS.  
 

R E S O L V E: 
 

I – Revogar a Portaria nº 1115/SDS, de 01/04/2016, Publicada no Diário Oficial do Estado nº 

061, de 05/04/2016, que Licenciou a Bem da Disciplina o Cb PM mat. 30.754-8 – Geraldo Paulo 

Pereira.  
 

II – Deferir, o pleito de Reconsideração de Ato formulado pelo requerente, (Processo 

SIGEPE nº 4002062-5/2017, 7403400-0/2015), arquivar o presente procedimento e reintegrar as fileiras 

da Polícia Militar de Pernambuco o Licenciado.  

 

III – Determinar ao Comandante Geral da Policia Militar de Pernambuco, que adote as 

medidas na esfera de suas atribuições.  
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IV – Devolvam-se os autos a Corregedoria Geral/SDS, para as medidas decorrentes desta 

deliberação. Recife, 14 de março de 2017. Angelo Fernandes Gioia - Secretário de Defesa Social. 

 

(Transcritas do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 

 

3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº  153, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940230-6/6º BPM – MARCELO SANTOS DE MELLO e o 

Capitão PM Mat. 980017-4/6º BPM – ROBINSON MELO LUCENA, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 6º 

BPM, cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar ANTONIO JOSE RAMOS, nos termos dos fatos e do direito 

expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  154, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940230-6/6º BPM – MARCELO SANTOS DE MELLO e o 

Capitão PM Mat. 980017-4/6º BPM – ROBINSON MELO LUCENA, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 6º  
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BPM, cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDNALDO WANDERLEI DOS SANTOS, nos termos dos 

fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  155, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 940230-6/6º BPM – MARCELO SANTOS DE MELLO e o 

Capitão PM Mat. 980017-4/6º BPM – ROBINSON MELO LUCENA, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 6º 

BPM, cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSE CARLOS DE MELO FILHO, nos termos dos fatos e do 

direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-

Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  156, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 
 

I – Designar o Major PM Mat. 940230-6/6º BPM – MARCELO SANTOS DE MELLO e o 

Capitão PM Mat. 980017-4/6º BPM – ROBINSON MELO LUCENA, para, sob a presidência do 

primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 6º 

BPM, cidade de Jaboatão dos Guararapes-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a 

revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSEMAR MATIAS DOS SANTOS, nos termos dos fatos e 

do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de 

Ex-Policiais Militares;  
 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  157, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Designar o Major PM Mat. 930080-5/7º BPM – Rutênio Augusto Costa Rodrigues e o 1º 

Ten PM Mat. Mat. 940142-3/7º BPM – Sebastião Antônio Félix, para, sob a presidência do primeiro, 

constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, com sede no 7º BPM, cidade 

de Ouricuri-PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-

Policial Militar HILDO DAMASCENO SOUZA, nos termos dos fatos e do direito expostos no relatório 

do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos de Ex-Policiais Militares;  
 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº  159, de 21 MAR 2017  
 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 
 

O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  
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R E S O L V E: 

 

 

I – Designar o Major PM Mat. 950731-0/11º BPM – GILMAR GALINDO DE 

CARVALHOS e o Capitão PM Mat. 940234-9/11º BPM – MARCOS JOSÉ CORREIA DA SILVA 

JUNIOR, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no 11º BPM, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar AGRÍCIO JOSÉ INÁCIO, nos termos dos 

fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  160, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 950731-0/11º BPM – GILMAR GALINDO DE 

CARVALHOS e o Capitão PM Mat. 940234-9/11º BPM – MARCOS JOSÉ CORREIA DA SILVA 

JUNIOR, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no 11º BPM, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar EDMILSON GOMES DE LIMA, nos 

termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 



12    BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 056 

23 DE MARÇO DE 2017 
_____________________________________________________________________________________ 

 

Nº  161, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 950731-0/11º BPM – GILMAR GALINDO DE 

CARVALHOS e o Capitão PM Mat. 940234-9/11º BPM – MARCOS JOSÉ CORREIA DA SILVA 

JUNIOR, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no 11º BPM, cidade de Recife-PE, incumbida de proceder, no prazo de 

60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar JOSENILDO MARTINS DA SILVA, nos 

termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  162, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 950731-0/11º BPM – GILMAR GALINDO DE 

CARVALHOS e o Capitão PM Mat. 940234-9/11º BPM – MARCOS JOSÉ CORREIA DA SILVA 

JUNIOR, para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar Revisional, com sede no CIATUR, cidade de Olinda-PE, incumbida de proceder, no prazo 

de 60 (sessenta dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar FERNANDO LUIZ CABRAL, nos 

termos dos fatos e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos 

Administrativos de Ex-Policiais Militares;  

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 
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III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº  163, de 21 MAR 2017  

 

EMENTA: Designa Oficiais para a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 

Revisional 

 

  O Comandante Geral da PMPE, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 101, 

incisos I e VI, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 de 

julho de 1994, observando ainda o disposto no artigo 40, parágrafo 1º, inciso I, da Lei nº. 11817/2000,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Designar o Major PM Mat. 930057-0/15º BPM – NORBERTO LIMA GARCEZ JUNIOR 

e o Capitão PM Mat. 970030-7/15º BPM – ADEILDO DE CARVALHO SIQUEIRA, para, sob a 

presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Revisional, 

com sede no 15º BPM, cidade de Belo Jardim -PE, incumbida de proceder, no prazo de 60 (sessenta 

dias), a revisão disciplinar do Ex-Policial Militar CLAUDIO INACIO DE MELO, nos termos dos fatos 

e do direito expostos no relatório do Grupo de Trabalho de Análise de Requerimentos Administrativos 

de Ex-Policiais Militares;  

 

 

II – A Comissão funcionará na Unidade a que pertence, devendo o Comando desta dar apoio 

logístico àquela; 

 

 

III – A Diretoria de Gestão de Pessoas para promover a distribuição, controle e 

acompanhamento do citado Processo Administrativo Disciplinar Revisional. Vanildo Neves de 

Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral da PMPE. 

 

4.0.0.   POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO 

 

4.1.0.   Diretoria de Apoio Administrativo ao Sistema de Saúde  

 

4.1.1.   Aviso de Notificação  

 

Em observância ao disposto na Lei Estadual nº 12986/06 e Lei Federal nº 10.520/02, fica 

Notificada a Empresa MÁRCIO DO NASCIMENTO SILVA, CNPJ n° 10.875.828/0001-47, para 

apresentar em 05 (cinco) dias úteis à Seção de Contratos/DASIS suas razões de defesa por escrito, por 

haver incidido no que dispõe o mencionado diploma legal. Maiores informações solicitar acesso/ 

retirada do Ofício de Notificação de n° 009/2017 da S. Contratos e memorando Nº 011/2017/Chefia do 

Aprovisionamento – Ten PM Claudicéa, datado de 14 de Fevereiro de 2017.  

 

(Transcrito do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 
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4.2.0.   Homologação e Adjudicação  

 

Pregão Eletrônico nº 037/2016-processo nº 282/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de neurocirurgia (crânio 1) para o 

Sistema de Saúde dos Militares de Pernambuco – SISMEPE. Proponente Vencedora: 1) Atual Comércio 

e Representações de Produtos Médicos Eireli – EPP, para o lote 1, pelo valor total de R$ 1.466.887,50.  

 

Pregão Eletrônico nº 038/2016-processo nº 283/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de neurocirurgia (crânio 2) para o 

Sistema de Saúde dos Militares de Pernambuco – SISMEPE. Proponente Vencedora: 1) Rb Implantes 

Cirúrgicos Ltda Me, para os lotes 1 e 2, pelos respectivos valores R$ 279.999,99 e R$ 54.000,00.  

 

Pregão Eletrônico nº 039/2016-processo nº 284/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de neurocirurgia (coluna 1) para o 

Sistema de Saúde dos Militares de Pernambuco – SISMEPE. Proponentes Vencedoras: 1) RB Implantes 

Cirurgicos Ltda Me, para os lotes 1 e 2, pelos respectivos valores R$ 339.999,94 e R$ 329.999,90; 2) ST 

Jude Medical Ltda, para o lote III, pelo valor R$ 340.449,00.  

 

Pregão Eletrônico nº 040/2016-processo nº 285/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de materiais de neurocirurgia (coluna 2) para o 

Sistema de Saúde dos Militares de Pernambuco – SISMEPE. Proponente Vencedora: 1) Atual Comércio 

e Representações de Produtos Médicos Eireli – EPP, para o lote 1, pelo valor total de R$ 1.206.320,00.  

 

Pregão Eletrônico nº 042/2016-processo nº 310/2016 – objeto: registro de preços por um 

período de 12 (doze) meses para eventual fornecimento de alimentação enteral, módulos e fórmulas 

lácteas para atender a demanda do Cento Médico Hospitalar da PMPE. Proponentes Vencedoras: 1) Cl 

Comércio de Materiais Médicos Hospitalares Ltda -EPP, para os itens 7, 14, no valor total de R$ 

62.000,00; 2) Moura & Melo Comércio e Serviços Ltda – Me, para os itens 1, 3, 8, 9, 11, 12, 13, 15, 16, 

18, 20, 22, 23, 24, 25, 26, no valor total de R$ 263.348,00; 3) Nutri Hospitalar Ltda-Me, para os itens 2, 

5, 6, 21, 27, 28, no valor total de R$ 95.140,00; 4) Técnica Demanda e Distribuição Hospitalar Ltda – 

Me, para os itens 4, 17, 19, no valor total de R$ 98.100,00. Recife-PE, 21 MAR 2017, Sérgio José 

Nogueira de Oliveira – Cap PM/Chefe da CPL/DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 

 

4.3.0.   Extrato de Termos Aditivos 

 

Extrato de Termos Aditivos nº 002/17 T.A. nº 041/2017: 6º T.A ao Contrato nº 041/2012, 

empresa UNIDADE DE DIAGNÓSTICO MÉDICO POR IMAGEM (DERBIMAGEM), prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 042/2017: 6º T.A ao Contrato nº 

010/2012, empresa CENTRO SUVAG DE PERNAMBUCO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no 

período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 043/2017: 6º T.A ao Contrato nº 043/2012,empresa 

PREVENCOR–CENTRO DE CARDIOLOGIA DIAGNÓSTICA LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 044/2017: 6º TA ao Contrato nº 044/2012, 

empresa UNIDADE DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA RENAL LTDA (MULTIRIM), prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 045/2017: 6º TA ao Contrato nº 

045/2012,empresa ALEXANDRE MACHADO ORTOPEDIA E FRATURAS LTDA, prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 046/2017:8º TA ao Contrato nº 

046/2012, empresa NUPE–NÚCLEO UROLÓGICO DE PERNAMBUCO LTDA, prorrogando o prazo  
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de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 047/2017: 6º TA ao Contrato nº 047/2012, 

empresa CER–CLÍNICA ESPECIALIZADA EM REABILITAÇÃO LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 048/2017: 6º TA ao Contrato nº 

048/2012,empresa DIAGNO SÃO MARCOS LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 049/2016: 6º TA ao Contrato nº 049/2012, empresa CENTRO DE 

DIAGNÓSTICO E TRATAMENTO NEUROLÓGICO E NEUROCIRÚRGICO LTDA(PRÓ-NEURO), 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2016 a 31/12/2016; T.A. nº 050/2017: 6º TA ao 

Contrato nº 073/2012, empresa INSTITUTO DE ENDOCRINOLOGIA E MEDICINA 

NUCLEAR(CERPE), prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 

051/2017: 8º TA ao Contrato nº 051/2012,empresa DIAGMAX – DIAGNÓSTICOS POR IMAGEM 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 052/2017:  6º 

TA ao Contrato nº 070/2012, empresa RADIMAGEM DIAGNÓSTICO LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 053/2017: 6º TA ao Contrato nº 071/2012, 

empresa RADIOFACE C/S LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2016 a 

31/12/2016; T.A. nº 054/2017: 6º TA ao Contrato nº 054/2012, empresa HOSPITAL ESPERANÇA 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 055/2017: 6º 

TA ao Contrato nº 069/2012, empresa CLINICA DERMATOLÓGICA DO DERBY, prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 056/2017: 6º TA ao Contrato nº 

056/2012, empresa UTC–UNIDADE DE TRATAMENTO CARDIOLÓGICO LTDA, prorrogando o 

prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 057/2017: 6º TA ao Contrato nº 

057/2012, empresa CUPER-CENTRO UROLÓGICO DE PERNAMBUCO LTDA prorrogando o prazo 

de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 058/2017: 6º TA ao Contrato nº 058/2012, 

empresa BeM OFTALMOLOGIA LTDA (VEJA BEM OFTALMO), prorrogando o prazo de vigência 

no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 059/2017: 6º TA ao Contrato nº 059/2012, empresa 

RENAL SERVICES LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; 

T.A. nº 060/2017: 6º TA ao Contrato nº 060/2012, empresa FISIOCLIN S/S LTDA, prorrogando o prazo 

de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 061/2017: 6º TA ao Contrato nº 011/2012, 

empresa GERIATRIA ROSA DE SARON LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 062/2017: 6º TA ao Contrato nº 062/2012, empresa 

NEUROFISIOLOGIA CLÍNICA LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017; T.A. nº 063/2017: 6º TA ao Contrato nº 063/2012, empresa CEMUPECENTRO DE 

MEDICINA NUCLEAR DE PERNAMBUCO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 

01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 064/2017: 6º TA ao Contrato nº 064/2012, empresa ANGIO-RAD 

LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 065/2017: 6º 

TA ao Contrato nº 065/2012, empresa PROCÁRDIO DIAGNÓSTICO URGENCIA CARDIOLÓGICA, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 066/2017: 6º TA ao 

Contrato nº 066/2012,empresa TERAPIA E MOVIMENTO S/C LTDA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017;T.A. nº 067/2017: 6º TA ao Contrato nº 067/2012, 

empresa SALFÍSIO LTDA, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; 

T.A. nº 068/2017: 8º TA ao Contrato nº 068/2012,empresa COOPECÁRDIO–COOPERATIVA DE 

TRABALHO DOS MÉDICOS CARDIOLOGISTAS DE PERNAMBUCO, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 069/2017: 8º TA ao Contrato nº 

072/2012,empresa COOPFÍSIO-COOPERATIVA DE FISIOTERAPIA, prorrogando o prazo de 

vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 070/2017: 9º TA ao Contrato nº 

074/2012,empresa COOPERATIVA DE PRESTADORES DE SERVIÇO EM SAÚDE LTDA - 

SANLIFE, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 071/2017: 

10º TA ao Contrato nº 075/2012,empresa COOPERATIVA DOS MÉDICOS ANESTESIOLOGISTAS 

DE PERNAMBUCO–COOPANESTPE, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 

31/12/2017; T.A. nº 072/2017:7ºTA ao Contrato nº 078/2012,empresa COMEB-COOPERATIVA DOS  
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MÉDICOS BRASIL, prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 

073/2017: 1º TA ao Contrato nº 090/2016, empresa CLINICA ERNANI BERGAMO LTDAEPP, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017; T.A. nº 074/2017: 2º TA ao 

Contrato nº 091/2016, empresa CARLOS A C BARROS JÚNIOR SERVIÇOS MÉDICOSME, 

prorrogando o prazo de vigência no período de 01/01/2017 a 31/12/2017. Recife-PE, 21/03/2017. 

Robson Inácio Vieira - TC PM Diretor da DASIS. 

 

(Transcritos do DOE nº 054, de 22 MAR 2017) 

 

5.0.0.   PUBLICAÇÕES EM DIÁRIO OFICIAL 

 

5.1.0.   Determinação 

 

Objetivando a economicidade nas publicações de textos em Diário Oficial do Estado, 

DETERMINO a todos os Comandantes, Chefes e Diretores que designem os secretários ou correlatos 

como responsáveis pela fiscalização e autorização do envio de textos a serem publicados em DOE.  

 

Devendo ser remetida as identificações abaixo especificadas até 31MAR17 via ofício 

endereçado à DGP e através do e-mail: cepe.fiscal@gmail.com. 

 

OME Posto/Grad. Matricula Nome E-Mail da Sessão 

     

 (Nota nº 01/GESTÃO CEPE/DGP).  

 

4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

(Sem Alteração) 

 

ALEXANDRE FREITAS FERREIRA - TC QOPM 

Ajudante Geral 

 

C O N F E R E: 

 

 
 

MENSAGEM BÍBLICA 

Trazendo sempre por toda a parte a mortificação do Senhor Jesus no nosso corpo, para que a 

vida de Jesus se manifeste também nos nossos corpos; (2 Coríntios 4:10) 

mailto:cepe.fiscal@gmail.com
https://www.bibliaonline.com.br/acf/2co/4/10+

